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PROJETO DE LEI Nº          /19

Dispõe sobre a implantação de ações preventivas à depressão em adolescentes nas escolas municipais e dá outras providências. 
						

	O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL,

	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal do Natal, aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei:

	Art. 1° - Fica instituída, por meio da presente lei, a criação de programas de ações preventivas nas escolas, visando combater a depressão e o suicídio entre os adolescentes.

	Art. 2° - Os educadores deverão participar de curso de formação e/ou requalificação sobre o assunto para lidar adequadamente com tema. As escolas poderão fazer parcerias com instituições públicas e/ou privadas para promover ações como palestras, workshops e outros instrumentos de capacitação.

	Art. 3° - Caberá às instituições escolares promover encontros com as famílias para inseri-las no debate. 


	Art. 4° - A implantação e as despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias destinadas à Secretaria Municipal de Educação.

	Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




	Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal em 27 de Maio de 2019.


PRETO AQUINO
Vereador-Autor


[bookmark: _GoBack]JOÃO CLÁUDIO FERNANDES DANTAS

ADVOGADO – OAB/RN Nº 5539




JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa combater um problema que tem se tomado cada vez mais evidente em nossa sociedade: a depressão e o suicídio entre jovens e adolescentes. Em função disto, é importante que se inicie um trabalho preventivo já no Ensino Fundamental. Ampliar os espaços de debate sobre o assunto é importante, numa sociedade extremamente competitiva, que incentiva cada vez o uso de medicamentos, portanto essas questões precisam ser debatidas com urgência. 

PRETO AQUINO
Vereador-Autor

